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CONCEDE TITULO DE CIDADÃO 
MARACANAUENSE AO SR. GERALDO '· 
BIZERRA DE SOUSA (JUIZ TITULAR) DA 
1 ª VARA DA COMARCA DE MAR..<\CANAÚ 

. E ADOTA OUTP..AS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica concedido o Titulo de Cidadão Maracanauense o Sr. 
Dr. Geraldo Bizerra de Sousa (JUIZ TITULAR DA 1 ª V ARA DA COMARCA DE 
M.ARACANAÚ). 

Art. 2º - O Diploma dessa concessão será oportunamente entregue, 
em Sessão Solene~ em data previamente marcada pela Presidencia da Casa. 

Art. 3° - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO QUATRO DE JULHO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARACANAÚ, em 06 de novembro de 1996. 
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